



EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3828/2013





(EMENDA Nº 15)

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Acrescenta-se as entidades a seguir mencionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0009 – Inclusão e Promoção Social:

 
-  Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Mata-Burro – Construção, ampliação e reforma da sede- R$2,000,00;

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santana de Patos – Construção, ampliação e reforma da sede – R$20.000,00;


- Associação dos Moradores do Bairro Jardim Ipanema – Construção, ampliação e reforma da sede – R$2.000,00;


- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Moreiras – Construção de barracão – R$6.000,00;


- Associação de Moradores do Bairro Vila Rosa – Construção, ampliação e reforma da sede – R$2.000,00;

Art. 2º Acrescenta-se as entidades a seguir mencionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenções na Função 12 – Educação; Subfunção 368 – Educação Básica; Programa 0016 – Educação Básica:

- Caixa Escolar Aristeu Ramos – manutenção - R$10.000,00;
- Caixa Escolar Professor Antônio Dias Maciel – manutenção – R$10.000,00.
- Caixa Escolar Vilma Ribeiro – manutenção – R$10.000,00.

Art. 3º Aumenta-se os valores dos repasses financeiros das entidades a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem subvenções na Função 13 - Cultura; Subfunção 392 – Difusão Cultural; Programa 0013 – Cidade da Cultura e Promoção ao Turismo:
 
- União dos Artistas Plásticos de Patos de Minas – UNART – manutenção – R$5.000,00


Art. 4º Aumenta-se os valores dos repasses financeiros das entidades a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0009 – Inclusão e Promoção Social:
 
- Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Cristo Redentor – manutenção –R$1.000,00;
 
- Associação Comunitária dos Moradores dos Bairros Jardim dos Andrades e Jardim Peluzzo – manutenção –R$2.000,00

- Associação de Moradores do Bairro Santa Terezinha – manutenção –  R$1.000,00

 
- Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Baixadinha dos Gonçalves – manutenção – R$3.000,00
 
- Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Aragão – manutenção – R$1.000,00

 
- Associação Comunitária Família de Betel – manutenção – R$3.000,00;
Art. 5º Aumenta-se os valores dos repasses financeiros das entidades a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem  Contribuições na Função 27 – Desporto e Lazer; Subfunção 811 – Desporto de Rendimento; Programa 0012 – Esporte, Lazer e Eventos para a Comunidade.

· Grupo de Escoteiros São Francisco 53 MG – manutenção – R$10.000,00
 
- Associação dos Árbitros Desportivos do Alto Paranaíba – AADAP – manutenção – R$10.000,00
· Paranaíba Esporte Clube – manutenção – R$20.000,00

· Vila Esporte Clube – manutenção – R$20.000,00;

· Moto Clube de Patos de Minas – manutenção –R$3.000,00
 
-  Administração do Estádio Zama Maciel – ADEZMA - para realização de eventos esportivos e aquisição de materiais esportivos – R$80.000,00;


- Associação de Árbitros de Futsal, Esportes Especializados e Gestores Esportivos Patos de Minas e Região – AAFEG – manutenção – R$10.000,00.

Art. 7º Acrescenta a entidade a seguir mencionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Auxílios na Função 27 – Desporto e Lazer; Subfunção 811 – Desporto de Rendimento; Programa 0012 – Esporte, Lazer e Eventos para a Comunidade:

 
- Liga Patense de Desportos – Construção, ampliação, reforma da sede e aquisição de mobiliários – R$35.000,00.

Art. 6º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 242 – Assistência ao Portador de Deficiência; Programa 0008 – Proteção Social Especial:
 
- Sociedade dos Surdos de Patos de Minas –SSPM – manutenção – R$10.000,00.
Art. 8º Acrescenta a entidade a seguir mencionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de auxílios na Função 10 – Saúde; Subfunção 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial; Programa 0022 – Assistência Especializada Ambulatorial e Hospitalar e Apoio Diagnóstico:

- Rotary Clube Patos de Minas – aquisição de cadeiras de rodas para manutenção do banco de cadeiras de rodas – R$6.000,00.

Art. 9º Aumenta-se os valores dos repasses financeiros das entidades a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem subvenções na Função 13 - Cultura; Subfunção 391 – Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico; Programa 0014 – Patrimônio para Todos Nós:

· Moçambique da Vila Operária – manutenção  – R$8.000,00

· Moçambique São Benedito Coroa do Rei – manutenção –R$8.000,00

· Congado Nossa Senhora do Rosário – manutenção – R$8.000,00

· Moçambique Nossa Senhora do Rosário – manutenção – R$8.000,00

· Moçambique Rosário de Maria – manutenção – R$8.000,00.

 
Art. 10 Acrescenta a entidade a seguir mencionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de contribuições na Função 06 – Segurança Pública; Subfunção 182 – Defesa Civil; Programa 0002 – Planejamento e Gestão Municipal:

- Conselho de Segurança Pública – CONSEP – manutenção – R$50.000,00.

Art. 11. Anula-se parcialmente recursos da dotação 1201.00.04.122.0002.1.0048 – CONSTRUÇÃO E MELHORIAS FÍSICAS NOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS – 4.4.90.51.00.00– OBRAS E INSTALAÇÕES– FONTE DE RECURSOS 01.0000.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS, no valor de R$372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais), do Projeto de Lei nº 3827/2013 – Orçamento 2014.


Art. 12. Fica autorizada a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.


Art. 13. Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de dezembro de 2013.

BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

Vereador
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